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Relatório Anual de Auditorias do Controle Interno 
 

 

Finalidade: Controle, analise e emissão de diária da Prefeitura de Rancho Alegre – 

PR, Averiguação da existência, manutenção e adequação das normas e 

procedimentos para aquisição de bens, serviços, observados os requisitos legais para 

a realização de licitação na Prefeitura de Rancho Alegre – PR, Acompanhamento dos 

procedimentos e adequação de rotinas dos atos relacionados a Fase interna de 

licitação com foco no desenvolvimento e transparência do devido Processo 

Administrativo. Acompanhamento da elaboração, revisão e publicação dos Relatórios 

de Gestão Fiscal, acompanhamento da elaboração, revisão e publicação dos 

relatórios Resumidos de Execução Orçamentaria. Acompanhamento dos limites 

constitucionais aplicados a Saúde e educação e limite de gastos com pessoal.  

Período da amostragem: Janeiro à de Dezembro de 2022. 

 

I - Introdução 

   

 Os controles são utilizados para minimizar riscos de eventos na organização 

como um todo, em parte da organização ou em processos. 

 O controle interno e o controle realizado internamente pela unidade, órgão ou 

entidade a fim de permitir que a organização cumpra seus objetivos. Tem a atribuição 

de vigilância, orientação e correção da atuação das demais unidades administrativas. 

 Conforme discriminado nas Diretrizes e orientações sobre Controle Interno 

para os Jurisdicionados (TCE/2017): 

 
 

“A atuação do Controle Interno é realizada antes, durante e 
depois dos atos administrativos, com finalidade de acompanhar 
o planejamento realizado, garantir a legitimidade frente os 
princípios constitucionais, verificar as melhores práticas da 
gestão e garantir que as informações sejam fidedignas.” 
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 A unidade de Controle Interno trabalha com três linhas de defesa, a primeira 

fornece avaliações dos controles de gestão e das supervisões dos controles, a 

segunda controle da legalidade, da segurança, da qualidade e do gerenciamento de 

risco, por fim a terceira, que é de responsabilidade daqueles que gerenciam as 

atividades. 

 Parecer elaborado considerando o plano de Aplicação do TCE/PR, levando em 

consideração a Criticidade, Relevância e materialidade. E é norteado pelos 

seguintes princípios: Legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 

eficiência.  

 

II – Das Diárias Analisadas 

LIQUIDÇÃO SERVIDOR DESTINO DATA OBJETIVO DA VIAGEM 

18/2022 Adalcino Alves do 
Santos 

Jacarezinho-PR 22/01/2022 Transportar Paciente 

80/2022 João Paixão 
Evaristo 

Londrina-PR 27/01/2022 Transportar Paciente 

73/2022 Ari Antônio da Silva 
Filho 

Londrina-PR 28/01/2022 Transportar Paciente 

94/2022 Edivaldo Ferreira da 
Silva 

Londrina-PR 31/01/2022 Transportar Paciente 

431/2022 Mauro Aparecido da 
Silva 

Curitiba-PR 02 à 
04/02/2022 

Reunião técnica no 
conselho das secretarias 
municipais de saúde do 
Paraná (COSEMS PR) 

432/2022 Alex Junior 
Honorato 

Curitiba-PR 02 à 
04/02/2022 

Reunião técnica no 
conselho das secretarias 
municipais de saúde do 
Paraná (COSEMS PR) 

544/2022 Nelson Martins Curitiba-PR 08 à 
09/02/2022 

recebimento de 01 (um) 
caminhão auto-fossa. 

689/2022 Mauro Vida Leal Curitiba-PR 16 à 
18/02/2022 

participar do curso de 
prestação de contas 
municipais. 

773/2022 Carlos Eduardo 
Correa 

Curitiba-PR 23 à 
24/02/2022 

Acompanhar o prefeito em 
reuniões no gabinete do 
deputado 

799/2022 Adalcino Alves dos 
Santos 

Bauru-SP 23/02/2022 Transportar pacientes  
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1294/2022 Luiz Moreira Bueno 
Junior 

São Jerônimo da 
Serra-PR 

15/03/2022 Transportar paciente 

1407/2022 Daniel Augusto 
Soliman 

Curitiba-PR 21 à 
23/03/2022 

participar da cerimônia de 
entrega de editais de 
ordens e serviços da 
SEDU 

1408/2022 Weberson dos 
Santos 

Curitiba-PR 21 à 
23/03/2022 

participar da cerimônia de 
entrega de editais de 
ordens e serviços da 
SEDU 

1424/2022 Edina da Silva Curitiba-PR 23 à 
26/03/2022 

Participação no seminário 
de atualização da linha de 
cuidado materno infantil 

1481/2022 Flavio Henrique 
Pereira 

Curitiba-PR 29 à 
30/03/2022 

Assinatura de convênio 

1501/2022 Fernando José M. 
Ré 

São Jerônimo da 
Serra-PR 

30/03/2022 Transportar paciente 

1800/2022 Ivan Rogério da 
Silva 

Apucarana-PR 31/03/2022 Curso do TCE-PR sobre 
desjudicialização 

1851/2022 Edivaldo Ferreira da 
Silva 

Curitiba-PR 06 à 
07/04/2022 

Transportar Pacientes 

2076/2022 Priscila da Silva de 
Souza 

Apucarana-PR 20/04/2022 Reunião para discutir a 
paralização dos implantes 
odontológicos 

2091/2022 João Paixão 
Evaristo 

São Jerônimo da 
Serra-PR 

22/04/2022 Transportar Pacientes 

2117/2022 Fernando Carlos 
Coimbra 

Brasília-DF 26 à 
29/04/2022 

Participação na XXIII 
marcha a Brasília em 
defesa dos Municípios 

2446/2022 Edison Belafronte Maringá-PR 04/05/2022 Participar do curso 
presencial - elaboração da 
lei de diretrizes 
orçamentárias 

2451/2022 Jackeline Morelato 
Bergamine 

Curitiba-PR 04 à 
06/05/2022 

Participar da oficina 
vacina BCG 

2798/2022 Carlos Alexandre 
Baratela 

Ibiporã-PR 11/05/2022 Participar de Curso 

2848/2022 Cyntia Herzure de 
Souza 

Apucarana-PR 15/05/2022 Participação de Seminário  

2956/2022 Mauro Aparecido da 
Silva 

Curitiba-PR 16 à 
18/05/2022 

Reunião dos Conselhos 
de Saúde 

3125/2022 Adalcino Alves dos 
Santos 

Jacarezinho-PR 21//05/2022 Transporte de Paciente 
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3649/2022 Reginaldo Rezende 
dos Santos 

Jacarezinho-PR 08/06/2022 Transportar de Paciente 

3652/2022 Priscila da Silva de 
Souza 

Apucarana-PR 09/06/2022 Reunião no Centro 
Odontológico  

3707/2022 Fernando José 
Maturano Ré 

Jacarezinho-PR 13/06/2022 Transportar de Paciente 

3880/2022 Edivaldo Ferreira da 
Silva 

Campina Grande do 
Sul -PR 

20 à 
21/06/2022 

Transportar de Paciente 

4018/2022 Adalcino Alves dos 
Santos 

Curitiba-PR 27 à 
28/06/2022 

Transportar de Paciente 

4482/2022 Mauro Aparecido da 
Silva 

Campo Grande-MS 11 à 
16/07/2022 

Congresso Nacional de 
Secretarias de Saúde 

4483/2022 Alex Junior 
Honorato 

Campo Grande-MS 11 à 
16/07/2022 

Congresso Nacional de 
Secretarias de Saúde 

4682/2022 Ligia Vieira Costa 
Silva 

Curitiba-PR 18 à 
19/07/2022 

Capacitação sobre 
execução de recursos 

4730/2022 Mauro Vida Leal Curitiba-PR 20 à 
22/07/2022 

Curso sobre 
responsabilidade fiscal 

4857/2022 Adalcino Alves dos 
Santos 

Jacarezinho-PR 27/07/2022 Transportar de Paciente 

5114/2022 Reginaldo Rezende 
dos Santos 

Jacarezinho-PR 29/07/2022 Transportar de Paciente 

4482/2022 Carlos Alexandre 
Baratela 

Maringá-PR 04/08/2022 Sistema SYSGP, para e-
Social 

5446/2022 Marcelo Luiz Rosa Jacarezinho-PR 16/08/2022 Curso do TCE-PR, sobre 
Nova PCA 

5450/2022 Luciana Paula 
Casaroto 

Jacarezinho-PR 16/08/2022 Curso do TCE-PR, sobre 
Nova PCA 

5597/2022 Priscila da Silva de 
Souza 

Apucarana-PR 16/08/2022 Acompanhar pacientes, 
para implantes 
odontológicos  

5452/2022 Daniela Marques do 
Prado 

Jacarezinho-PR 16 à 
18/08/2022 

Curso Nova Lei de 
Licitações 

4857/2022 Célis Regina 
Teodoro de Jesus 

Curitiba-PR 22 à 
25/08/2022 

Curso para Gestores do 
Magistério  

6013/2022 Edison Belafronte Curitiba-PR 30/08 à 
02/09/2022 

Curso SIAFIC 

6190/2022 Adalcino Alves dos 
Santos 

Curitiba-PR 28 à 
29/09/2022 

Transportar Pacientes 

6198/2022 Ana Paula Rinaldi 
Tamião 

Assai-PR 01/09/2022 Participar da Oficina 
Ambiente Escolar 

6287/2022 Viviane Silvério de 
Oliveira 

Salvador-BA 13 à 
16/09/2022 

Encontro Nacional dos 
Gestores de Educação 
Pública 
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6408/2022 Edivaldo Ferreira da 
Silva 

CURITIBA-PR 11 à 
12/09/2022 

Transportar Pacientes 

6482/2022 Mauro Aparecido da 
Silva 

CURITIBA-PR 19 à 
21/09/2022 

Reunião das Secretarias 
de Saúde 

6599/2022 Reginaldo Rezende 
dos Santos 

Curitiba-PR 22 à 
23/09/2022 

Transportar Pacientes 

6995/2022 Priscila da Silva de 
Souza 

Apucarana-PR 04/10/2022 Auxiliar paciente em 
tratamento de saúde 
odontológico  

7086/2022 Edivaldo Ferreira da 
Silva 

Apucarana-PR 11/10/2022 Transportar Pacientes 

7184/2022 Alex Junior 
Honorato 

Foz do Iguaçu-PR 17 à 
20/10/2022 

Congresso Estadual de 
Secretarias de Saúde 

7334/2022 José Teodoro de 
Jesus Filho 

CURITIBA-PR 25 à 
28/10/2022 

Curso de Gestão 
Tributaria  

7877/2022 Reginaldo Rezende 
dos Santos 

Arapongas/Apucarana-
PR 

08/11/2022 Transportar Pacientes 

8002/2022 Luciana Paula 
Casaroto 

Curitiba-PR 21 à 
24/11/2022 

Assembleia Geral do 
CIEDEPAR 

8078/2022 Adalcino Alves dos 
Santos 

Jacarezinho-PR 12/11/2022 Transportar Pacientes 

8161/2022 Marco Rogerio de 
Souza 

Apucarana-PR 30/11/2022 Encontro de Secretários 
da Junta Militar 

8425/2022 Alex Junior 
Honorato 

Curitiba-PR 29/11 à 
02/12/2022 

Curso do SIOPS 

8566/2022 Fernando José 
Maturano Ré 

Ponta Grossa-PR 06 à 
07/12/2022 

Transportar Pacientes 

8742/2022 Mauro Vida Leal Curitiba-PR 13 à 
16/12/2022 

Curso sobre Controle 
Externo e Fiscalização 

8751/2022 Priscila da Silva de 
Souza 

Apucarana-PR 07/12/2022 Auxiliar Paciente, em 
tratamento odontológico  

8987/2022 Reginaldo Rezende 
dos Santos 

Jacarezinho-PR 16/12/2022 Transportar Pacientes 

9378/2022 Elias Nunes de 
Souza Junior 

Mauá da Serra-SP 27/12/2022 Buscar documentos do 
CRAS 

 

Das Concessões de Diárias 

 

 Fica estipulado no Decreto nº 064/2019 em seu art. 1º a seguinte letra de lei: 

 
 

“Art 1º Fica instituída e autorizada a concessão de diárias 
do Prefeito, vice prefeito, servidores, membros de 
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conselhos e agentes públicos do município de Rancho 
Alegre, com o objetivo de custear despesas relacionadas a 
viagens para localidades diversas do território do município 
em caráter eventual ou transitório, para qualificação ou 
desempenho de atividades relacionadas com o serviço 
público e de interesse da municipalidade.  

 
  

E são considerados comprovantes de viagens, segundo o artigo 13 do decreto 

21/2013 o seguinte:  

 

Art. 13. O agente público ao final da missão deverá 
apresentar dentro de no máximo 5 (cinco dias) após 
o retorno, sob pena de desconto compulsório em 
folha de pagamento do mês em curso: 
I-  O atestado ou certificado de frequência que 
comprove a participação no evento que motivou a 
viagem ou outro documento que certifique a presença 
do beneficiário no local de destino, conforme 
solicitação prévia da diária; 
II- Relatório circunstanciado das atividades 
desenvolvidas durante o período de afastamento; 
Prestação de contas com apresentação de cupons, 
notas fiscais correspondentes e preenchimento do 
diário de bordo quando o deslocamento se der com 
veículo oficial 

 
 
 A partir destas verificações legais foram analisadas as amostras do período, 

respeitando por essa Unidade de Controle Interno.  

Da Manifestação 

Ao analisar as diárias do citado período, verificamos que, na solicitação de viagem 

com empenho nº 18/2022, o servidor realizou uma viagem, com objetivo de transportar 

pacientes usuários do sistema municipal de saúde, para cidade de Jacarezinho-PR, 

servidor apresentou como comprovante de viagem escala de pacientes carimbada. 

No requerimento referente ao empenho nº 80/2022, com objetivo de transportar 

pacientes usuários do sistema municipal de saúde, para cidade de Londrina-PR, 

servidor apresentou como comprovante de viagem escala de pacientes carimbada. 
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No requerimento referente ao empenho nº 73/2022, com objetivo de transportar 

pacientes usuários do sistema municipal de saúde, para cidade de Jacarezinho-PR, 

servidor apresentou como comprovante de viagem escala de pacientes carimbada. 

No requerimento de diária referente ao empenho nº 94/2022, com objetivo de 

transportar pacientes usuários do sistema municipal de saúde, para cidade de 

Jacarezinho-PR, servidor apresentou como comprovante de viagem escala de 

pacientes carimbada. Ao analisar as diárias do citado período, verificamos que, na 

solicitação de viagem com empenho nº 431/2022, o servidor realizou uma viagem, 

com objetivo participar de Reunião técnica no conselho das secretarias municipais de 

saúde do Paraná (COSEMS PR), na cidade de Curitiba-PR, servidor apresentou 

comprovante de viagem lista de presença do evento. No requerimento referente ao 

empenho nº 532/2022, cujo o objeto de participar de Reunião técnica no conselho das 

secretarias municipais de saúde do Paraná (COSEMS PR), na cidade de Curitiba-PR, 

servidor apresentou comprovante de viagem lista de presença do evento. No 

requerimento referente ao empenho nº 544/2022, cujo o objeto foi recebimento de 01 

(um) caminhão auto-fossa pelo governo do estado, através do instituto das águas e 

terra do Paraná, na cidade de Curitiba-PR, servidor apresentou como comprovante de 

viagem, uma declaração do Gabinete do Deputado, afirmando que o mesmo esteve 

presente no evento. No requerimento de diária referente ao empenho nº 689/2022, 

com o objetivo participar do curso de prestação de contas municipais de acordo com 

o TCE-PR (como evitar falhas), realizado pela Unicursos capacitação e treinamentos 

LTDA, na cidade de Curitiba-PR, servidor apresentou como comprovante de viagem 

certificado do curso e também fotos do evento. No requerimento de diária referente 

ao empenho nº 773/2022, com a finalidade de acompanhar o prefeito em reuniões no 

gabinete do Deputado Estadual Cobra Repórter e Deputado Federal Toninho 

Wandscheer (emendas parlamentares), entrega e assinatura de documentos na 

Secretaria do Desenvolvimento Urbano e de Obras Públicas, e COHAPAR, em 

Curitiba-PR. No requerimento de diária referente ao empenho nº 799/2022, como o 

objetivo de transporte de paciente para tratamento de saúde, no hospital de 

reabilitação de anomalias craniofaciais, em  Bauru-SP, servidor apresentou como 
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comprovante de viagem carimbo da própria secretaria o que não é aceito por essa 

controladoria como comprovante, notificamos o servidor para que apresente 

documentos comprobatórios da viagem. Ao analisar as diárias do citado período, 

verificamos que, na solicitação de viagem com empenho nº 1294/2022, o servidor 

realizou uma viagem, com objetivo transporte de paciente para tratamento de saúde, 

na Associação Filantrópica Humanitas, em São Jeronimo da Serra-PR, servidor 

apresentou comprovante de viagem lista da escala de pacientes carimbada. No 

requerimento referente ao empenho nº 1407/2022, cujo o objeto de participar da 

cerimônia de entrega de editais de ordens e serviços da SEDU pelo Governador do 

Estado do Paraná Ratinho Junior e agenda com o Deputado Estadual Cobra Repórter 

e Deputado Toninho Wandscheer, na cidade de Curitiba-PR, servidor apresentou 

comprovante de viagem Declaração de presença no Gabinete do Deputado Toninho 

Wandscheer. No requerimento referente ao empenho nº 1408/2022, cujo o objeto de 

participar da cerimônia de entrega de editais de ordens e serviços da SEDU pelo 

Governador do Estado do Paraná Ratinho Junior e agenda com o Deputado Estadual 

Cobra Repórter e Deputado Toninho Wandscheer, na cidade de Curitiba-PR, servidor 

apresentou comprovante de viagem Declaração de presença no Gabinete do 

Deputado Toninho Wandscheer. No requerimento de diária referente ao empenho nº 

1424/2022, com o objetivo participar da participação no seminário de atualização da 

linha de cuidado materno infantil do paraná e CIB, em Curitiba-PR, servidora não 

apresentou comprovante de viagem até o momento. No requerimento de diária 

referente ao empenho nº 1481/2022, com a finalidade de assinatura de convênio para 

recebimento de 01 (um) caminhão poliguindaste pelo Governo do Estado, evento com 

o Governador, em Curitiba-PR, não foi apresentado como comprovante de viagem até 

o momento. No requerimento de diária referente ao empenho nº 1501/2022, como o 

objetivo de transporte de transporte de paciente para tratamento de saúde, na 

associação Lar São Francisco de Assis na Providência de Deus, em São Jerônimo da 

Serra-PR, servidor apresentou como comprovante de viagem carimbo da própria 

secretaria o que não é aceito por essa controladoria como comprovante, notificamos 

o servidor para que apresente documentos comprobatórios da viagem.   
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No requerimento de diária referente ao empenho nº 1800/2022, como a finalidade 

curso do TCE-PR sobre desjudicialização de executivo fiscal (orientação para fins de 

cobrança de dívida ativa), em Apucarana-PR, servidor apresentou certificado de 

participação no curso. Ao analisar as diárias do citado período, verificamos que, na 

solicitação de viagem com empenho nº 1851/2022, o servidor realizou uma viagem, 

com objetivo transporte de paciente para tratamento de saúde, no Hospital Pequeno 

Príncipe, em Curitiba-PR, servidor apresentou comprovante de viagem lista da escala 

de pacientes carimbada. No requerimento referente ao empenho nº 2076/2022, cujo 

o objeto de participar de reunião para discutir a paralização dos implantes 

odontológicos, no Centro de Especialidades Odontológicas, em Apucarana-PR, 

servidora apresentou como comprovante de viagem Declaração de presença na 

reunião. No requerimento referente ao empenho nº 2091/2022, cujo o objeto de 

participar de transporte de paciente para tratamento de saúde, na Associação Lar São 

Francisco de Assis na providência de deus, em São Jerônimo da Serra-PR, servidor 

não apresentou comprovante de viagem até o momento. No requerimento de diária 

referente ao empenho nº 2117/2022, com o objetivo participar de participação na XXIII 

marcha a Brasília em defesa dos municípios, em Brasília-DF, Gestor não apresentou 

comprovante de viagem até o momento. No requerimento de diária referente ao 

empenho nº 2446/2022, com a finalidade de participar do curso presencial - 

elaboração da lei de diretrizes orçamentárias para o exercício de 2023, na Sysmar, 

em Maringá-PR, servidor apresentou como comprovante de viagem declaração de 

participação no curso. No requerimento de diária referente ao empenho nº 2451/2022, 

como o objetivo de participar da oficina vacina BCG, na cidade de Curitiba-PR, 

servidora não apresentou comprovante de viagem até o momento.  Na solicitação de 

viagem com liquidação nº 2798/2022, o servidor realizou uma viagem, com objetivo  

participar do curso presencial sobre implantação de e-social para órgãos públicos, 

pela empresa Taylan Alves treinamentos e consultorias, em Ibiporã-PR, servidor 

apresentou como comprovante de viagem, certificado e lista de presença do curso 

realizado.  No requerimento referente a liquidação nº 2848/2022, cujo o objeto de de 

participar do Seminário Macrorregional da Gestão Intersetorial do Cadastro Único e 
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Programa Auxilio Brasil, em Apucarana-PR, servidora apresentou como comprovante 

de viagem uma cópia de Instrução Normativa da Escola de Gestão do Paraná. No 

requerimento referente a liquidação nº 2956/2022, cujo o objeto Reunião do Conselho 

das Secretarias Municipais de Saúde do Paraná (COSEMS/PR) e Comissão 

Intergestores bipartite do paraná (CIB/PR), servidor não apresentou comprovante de 

viagem até o momento. No requerimento de diária referente ao empenho nº 

3125/2022, com o objetivo de transporte de paciente para tratamento de saúde, na 

Clínica Ultramed, em Jacarezinho-PR, o servidor não apresentou comprovante de 

viagem até o momento. na solicitação de viagem com liquidação nº 3649/2022, o 

servidor realizou uma viagem, com objetivo transporte de paciente para tratamento de 

saúde, no Hospital de Olhos, em Jacarezinho-PR, servidor apresentou como 

comprovante de viagem, lista de pacientes carimbada pela clínica.  No requerimento 

referente a liquidação nº 3652/2022, cujo o objeto de participar de reunião para discutir 

a paralização dos implantes odontológicos, no Centro de Especialidades 

Odontológicas, em Apucarana-PR, servidora apresentou como comprovante de 

viagem, um comprovante de comparecimento, assinado por um profissional do Centro 

Odontológico. No requerimento referente a liquidação nº 3707/2022, cujo o objeto 

transporte de paciente para tratamento de saúde no Hospital dos Olhos em 

Jacarezinho-PR, servidor apresentou como comprovante de viagem lista de 

pacientes, assinado por um médico do Hospital. No requerimento de diária referente 

a liquidação nº 3880/2022, com o objetivo de transporte de paciente para tratamento 

de saúde, no Hospital Angelina Caron, em Campina Grande do Sul-PR, o servidor 

apresentou como comprovante de viagem, lista de paciente carimbada e assinado 

pelo Hospital. No requerimento de diária referente a liquidação nº 4018/2022, com o 

objetivo de transporte de pacientes para tratamento de saúde, no Hospital das 

Clinicas, em Curitiba-PR, o servidor apresentou como comprovante de viagem, lista 

de pacientes carimbada e assinada pela Clínica. na solicitação de viagem com 

liquidação nº 4482/2022, o servidor realizou uma viagem, com objetivo participar do 

XXXVI Congresso Nacional de Secretarias Municipais, em Campo Grande-MS, 

servidor não apresentou comprovante de viagem, até o momento.  No requerimento 
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referente a liquidação nº 4483/2022, o servidor realizou uma viagem, com objetivo 

participar do XXXVI Congresso Nacional de Secretarias Municipais, em Campo 

Grande-MS, servidor não apresentou comprovante de viagem, até o momento. No 

requerimento referente a liquidação nº 4682/2022, a servidora realizou uma viagem, 

cujo o objeto de participar de um Curso de Capacitação para Técnicos Municipais em 

Execução de Recursos, em Curitiba-PR, servidora não apresentou comprovante de 

viagem, até o momento. No requerimento de diária referente a liquidação nº 

4730/2022, o servidor realizou uma viagem, com o objetivo de Curso Presencial sobre 

Lei de Responsabilidade Fiscal, Controle e Fiscalização de Gastos do Município, em 

Curitiba-PR, o servidor apresentou como comprovante de viagem, certificado de 

participação no curso, emitido pela empresa responsável pela realização do evento. 

No requerimento de diária referente a liquidação nº 5113/2022, com o objetivo de 

transporte de pacientes para tratamento de saúde, no Hospital das Olhos, em 

Jacarezinho-PR, o servidor não apresentou comprovante de viagem, até o momento. 

na solicitação de viagem com liquidação nº 5228/2022, o servidor realizou uma 

viagem, com objetivo acerto presencial do sistema SYSGP, adequação de exportação 

de eventos para o eSocial, em atendimento a lei federal, implantadas por fases, em 

Maringá-PR, servidor não apresentou comprovante de viagem, até o momento.  No 

requerimento referente a liquidação nº 5446/2022, o servidor realizou uma viagem, 

com objetivo participar do Curso sobre Nova PCA, evento realizado pelo Tribunal de 

Contas do Estado do Paraná, em Jacarezinho-PR, servidor apresentou como 

comprovante de viagem, certificado de participação no curso, emitido pelo TCE-PR. 

No requerimento referente a liquidação nº 5450/2022, a servidora realizou uma 

viagem, cujo o objeto de participar de Curso sobre Nova PCA, evento realizado pelo 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná, em Jacarezinho-PR, a servidora apresentou 

como comprovante de viagem, certificado de participação no curso, emitido pelo TCE-

PR. No requerimento de diária referente a liquidação nº 5452/2022, a servidora 

realizou uma viagem, com o objetivo de Curso sobre Nova Lei de Licitações e 

Contratos Administrativos - Pontos Polêmicos, evento do Tribunal de Contas do 

Estado do Paraná, em Jacarezinho-PR, a servidora apresentou como comprovante 
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de viagem, certificado de participação no curso, emitido pelo TCE-PR. No 

requerimento de diária referente a liquidação nº 5593/2022, a servidora realizou uma 

viagem, com o objetivo de auxiliar no tratamento de implante dentário de vários 

pacientes deste município, no Centro de Especialidades Odontológicas , em 

Apucarana-PR., a servidora não apresentou comprovante de viagem, até o momento. 

No requerimento de diária referente a liquidação nº 5627/2022, a servidora realizou 

uma viagem, com objetivo de participar do Curso de Treinamento para Gestores do 

Magistério, realizado pela CIEDEPAR, em Curitiba-PR. No requerimento referente a 

liquidação nº 6013/2022, o servidor realizou uma viagem, com objetivo participar do 

Curso presencial sobre SIAFIC, evento realizado pela Empresa Unicursos 

Capacitação e Treinamento LTDA, em Curitiba-PR, o servidor apresentou como 

comprovante de viagem, certificado de participação no curso, emitido pela empresa 

organizadora do evento. na solicitação de viagem com liquidação nº 6190/2022, o 

servidor realizou uma viagem, com objetivo transporte de pacientes para tratamento 

de saúde, no Hospital das Clinicas, em Curitiba-PR, servidor apresentou como 

comprovante de viagem, lista de presença carimbada e assinada por uma profissional 

do Hospital das Clinicas.  No requerimento referente a liquidação nº 6196/2022, a 

servidora realizou uma viagem, com objetivo participar da Oficina o Ambiente Escolar 

como Promotor de Saúde, em Assaí-PR, a servidora não apresentou comprovante de 

viagem até o momento. No requerimento referente a liquidação nº 6287/2022, a 

servidora realizou uma viagem, cujo o objeto de participar do Encontro Nacional dos 

Gestores de Educação Pública, promovido pelo Sistema Etapa Público, objetivo geral 

deste encontro é divulgar e promover as melhores práticas pedagógicas 

desenvolvidas pelos professores com seus alunos, além de motivar e valorizar a 

participação efetiva dos docentes, em Salvador-BA. No requerimento de diária 

referente a liquidação nº 6408/2022, servidor realizou uma viagem, com o objetivo de 

transporte de paciente para tratamento de saúde, no Hospital Evangélico Mackenzie, 

em Curitiba-PR, o servidor apresentou como comprovante de viagem, liste de 

pacientes carimbada e assinada, por um profissional do Hospital Evangélico. No 

requerimento de diária referente a liquidação nº 6482/2022, o servidor realizou uma 
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viagem, com o objetivo de Reunião do Conselho das Secretarias Municipais de Saúde 

do Paraná (COSEMS/PR) e curso de saúde Bucal no Sistema Único de Saúde, em 

Curitiba-PR. o servidor não apresentou comprovante de viagem, até o momento. No 

requerimento de diária referente a liquidação nº 6599/2022, o servidor realizou uma 

viagem, com objetivo de transporte de paciente para tratamento de saúde, no Hospital 

das Clinicas, em Curitiba-PR, o servidor apresentou como comprovante de viagem, 

lista de pacientes carimbada e assinado por um profissional do Hospital das Clinicas. 

na solicitação de viagem com liquidação nº 6995/2022, a servidora realizou uma 

viagem, com objetivo auxiliar no tratamento de implante dentário de vários pacientes 

na Autarquia Municipal de Saúde, em Apucarana-PR, a servidora não apresentou 

comprovante de viagem, até o momento.  No requerimento referente a liquidação nº 

7086/2022, a servidor realizou uma viagem, com objetivo transporte de pacientes para 

tratamento de saúde, na Autarquia Municipal de Saúde, em Apucarana-PR, o servidor 

apresentou como comprovante de viagem, lista de pacientes carimbada e assinada, 

por um profissional da autarquia. No requerimento referente a liquidação nº 

7086/2022, servidor realizou uma viagem, cujo o objeto de participar do XXXVI 

Congresso Estadual de Secretarias Municipais de Saúde do Estado do Paraná , em 

Foz do Iguaçu-PR, o servidor não apresentou comprovante de viagem, até o 

momento. No requerimento de diária referente a liquidação nº 7334/2022, servidor 

realizou uma viagem, com o objetivo de participação do Curso Sobre Gestão e 

Fiscalização de Recursos Tributários Municipais e as Recentes Orientações dos 

Tribunais de Contas, ofertado pela Unicursos Capacitação e Treinamentos LTDA, em 

Curitiba-PR, o servidor apresentou como comprovante de viagem, certificado de 

participação no curso, emitido pela organizadora do evento. na solicitação de viagem 

com liquidação nº 7877/2022, o servidor realizou uma viagem, com objetivo transporte 

de paciente para tratamento de saúde, na Autarquia Municipal de Saúde para implante 

dentário, em Apucarana-PR, servidor não apresentou comprovante de viagem, até o 

momento.  No requerimento referente a liquidação nº 8002/2022, a servidora realizou 

uma viagem, com objetivo de participar da 13ª Assembleia Geral Extraordinária do 

CIDEPAR - Consórcio Intermunicipal de Educação e Ensino do Paraná no dia 
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22/11/2022, e reunião com professores, advogados e assessores do CIEDEPAR, 

Curitiba-PR, a servidora apresentou como comprovante de viagem, declaração de 

participação no evento. No requerimento referente a liquidação nº 8079/2022, servidor 

realizou uma viagem, cujo o objeto de transporte de paciente para tratamento de 

saúde, no Hospital de Olhos, em Jacarezinho-PR, o servidor apresentou como 

comprovante de viagem, lista de pacientes assinada pelo médico da Clínica. No 

requerimento de diária referente a liquidação nº 8161/2022, servidor realizou uma 

viagem, com o objetivo de participar do Encontro de Secretários das Juntas de Serviço 

Militar no 30º Batalhão de Infantaria Mecanizada, em Apucarana-PR, o servidor 

apresentou como comprovante de viagem, certificado de participação no evento. na 

solicitação de viagem com liquidação nº 8566/2022, o servidor realizou uma viagem, 

com objetivo com a finalidade de buscar adolescente que estava em acolhimento na 

Comunidade Terapêutica Melhor Viver para tratamento de dependência química., em 

Ponta Grossa-PR, servidor apresentou como comprovante de viagem, uma 

declaração emitida pela Comunidade Terapêutica, assinada e carimbada pelo 

coordenador. No requerimento referente a liquidação nº 8784/2022, o servidor realizou 

uma viagem, com objetivo de participar do Curso na Empresa Unicursos, sobre 

Controle Externo da Políticas Públicas e Fiscalização em Final de Exercício Segundo 

o Tribunal de Contas e Novo PCA, evento será ministrado pelo Conselheiro do TCE-

PR, Fernando Guimarães, em Curitiba-PR, o servidor apresentou como comprovante 

de viagem, certificado emitido pela empresa responsável pela organização do curso. 

No requerimento referente a liquidação nº 8751/2022, a servidora realizou uma 

viagem, cujo o objeto de auxiliar paciente para tratamento de saúde (odontológico), 

na Autarquia Municipal, em Apucarana-PR, a servidora não apresentou comprovante 

de viagem, até o momento. No requerimento de diária referente a liquidação nº 

8987/2022, servidor realizou uma viagem, com o objetivo de transporte de paciente 

para tratamento de saúde, no Hospital dos Olhos, em Jacarezinho-PR, o servidor não 

apresentou comprovante de viagem, até o momento. 
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Finalidade: Gestão Fiscal: acompanhamento da elaboração, revisão e publicação dos 

Relatórios de Gestão Fiscal; Acompanhamento da elaboração, revisão e publicação 

dos Relatórios Resumidos de Execução Orçamentaria. 

Período da amostragem: 1º e 2º Semestre de 2022. 

 

I - Introdução 

   

 Os controles são utilizados para minimizar riscos de eventos na organização 

como um todo, em parte da organização ou em processos. 

 O controle interno e o controle realizado internamente pela unidade, órgão ou 

entidade a fim de permitir que a organização cumpra seus objetivos. Tem a atribuição 

de vigilância, orientação e correção da atuação das demais unidades administrativas. 

 Conforme discriminado nas Diretrizes e orientações sobre Controle Interno 

para os jurisdicionados (TCE/2017): 

 
 

“A atuação do Controle Interno é realizada antes, durante e 
depois dos atos administrativos, com finalidade de acompanhar 
o planejamento realizado, garantir a legitimidade frente os 
princípios constitucionais, verificar as melhores práticas da 
gestão e garantir que as informações sejam fidedignas.” 

 

 A unidade de Controle Interno trabalha com três linhas de defesa, a primeira 

fornece avaliações dos controles de gestão e das supervisões dos controles, a 

segunda controle da legalidade, da segurança, da qualidade e do gerenciamento de 

risco, por fim a terceira, que é de responsabilidade daqueles que gerenciam as 

atividades. 

 Relatório elaborado considerando o plano de Aplicação do TCE/PR, levando 

em consideração a Criticidade, Relevância e materialidade. E é norteado pelos 

seguintes princípios: Legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 

eficiência.  
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II – Do Relatório Resumido da Execução Orçamentaria e do Relatórios de Gestão 

Fiscal e Relatórios de Gestão Fiscal: 

 

 As Publicações do RREO e da RGF são bimestrais e foram efetuadas pelo 

poder executivo conforme estabelecido na Instrução Normativa 149/2019 do TCE/PR, 

cumprindo o prazo legal para sua publicação. 

 

III – Demonstrativos das Receitas e Despesas com Manutenção e 

Desenvolvimento do Ensino –MDE 

 

 A Constituição Federal em seu artigo 212 determina que aos municípios a 

aplicação de no mínimo de 25% (vinte e cinco por cento) da receita resultante de 

impostos, compreendida a proveniente de transferência, manutenção e 

desenvolvimento de ensino. Ao termino do primeiro semestre de 2022 verificou-se que 

o município de Rancho Alegre aplicou 20,20% (vinte virgula vinte porcento) na 

manutenção de ensino demonstrando estar abaixo do índice de aplicação 

estabelecida pela Legislação. Demonstrando a tendência não cumpra as exigências 

estabelecida no artigo Art. 212 da C.F. 

A Constituição Federal em seu artigo 212 determina que aos municípios a 

aplicação de no mínimo de 25% (vinte e cinco por cento) da receita resultante de 

impostos, compreendida a proveniente de transferência, manutenção e 

desenvolvimento de ensino. Ao termino do quinto bimestre de 2022, verificou-se que 

o município de Rancho Alegre aplicou 22,42% (vinte e dois virgula quarenta e dois 

porcento) na manutenção de ensino, ficando abaixo do índice de aplicação 

estabelecida pela Legislação. Demonstrando a tendência não cumpra as exigências 

estabelecida no artigo Art. 212 da C.F. 

A Constituição Federal em seu artigo 212 determina que aos municípios a 

aplicação de no mínimo de 25% (vinte e cinco por cento) da receita resultante de 

impostos, compreendida a proveniente de transferência, manutenção e 

desenvolvimento de ensino. Ao termino do primeiro semestre de 2022 verificou-se que 
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o município de Rancho Alegre aplicou 27,80% (vinte e sete virgula oitenta porcento) 

na manutenção de ensino demonstrando tendência de cumprimento do artigo Art. 212 

da C.F.  

VII – CONCLUSÃO 

 A análise do relatório do 2º semestre de 2022, essa unidade de Controle 

Interno, conclui que diante do que foi analisado o item III, evidencia-se o cumprimento 

das disposições previstas na legislação pertinente ao ponto mencionado. 

 Referentes aos limites constitucionais e legais, os demonstrativos das Receitas 

e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino –MDE verificou-se uma 

aplicação pouco acima do determinado constitucionalmente.  

 Referentes aos limites constitucionais e legais, os demonstrativos das Receitas 

e Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde, verificou-se uma aplicação 

acima dos limites constitucionais, para o período. 

 Referente ao índice de pessoal, o percentual apurado encontra-se abaixo do 

limite prudencial. 

 Em relação a Dívida Consolidada Liquida, o percentual apurado encontra-se 

em conformidade com a legislação.  

 No entanto esta Unidade de Controle Interno opina que no 2º Semestre de 

2022, ficou caracterizado o esforço para atender os princípios norteadores da 

administração pública, para cumprir os objetivos estratégicos executando uma gestão 

fiscal responsável. 

 Os documentos analisados foram analisados a partir do Portal da 

Transparência do Município, e analisado por este Órgão e, que atesta que os mesmos 

estão dentro da normalidade aplicada.  

  

IV – Demonstrativo das Receitas e Despesas com Ações e Serviços Públicos de 

Saúde 

 

 A Constituição Federal no Artigo 77, III, do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias, que o município deverá aplicar em ações e serviços públicos de saúde 



 

 

 

 

 

Av. Brasil, 256 – Centro – CEP – 86290-000 
Rancho Alegre - PR 

MUNICIPIO DE RANCHO ALEGRE 

ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ Nº. 75.829.416/0001-16 

Avenida Brasil, 256 – Centro – CEP 86290-000 - Rancho Alegre-Pr. 

 

no mínimo 15% (quinze por cento) da arrecadação dos impostos estabelecidos no 

artigo 156 e dos recursos que tratam os artigos 158 e 159, inciso I, alínea b, parágrafo 

3º. 

  Cumprindo essa determinação constituição, mediante relatório contábil 

apresentado para o período, apurou-se que o município aplicou 19,10 % (dezenove 

virgula dez porcento) - despesas empenhadas e 14,42 (quatorze virgula quarenta e 

dois porcento) – despesas liquidadas, em ações e serviços públicos de saúde. 

Cumprindo essa determinação constituição, o município empenhou 21,10% 

(vinte e um virgula dez por cento) no primeiro semestre de 2022, em ações e serviços 

públicos de saúde. 

 

V - DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL 

 

Analisando Relatório de Gestão Fiscal Consolidado – RGF, no que tange o 

índice de pessoal, limite máximo (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF), limite prudencial 

(X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF), verifica-se que a despesa total 

com pessoal - DTP (VIII) = (III a + III b) encontra-se em 34,75% (trinta e quatro virgula 

setenta e cinco porcento), dessa forma fica evidente que o índice de pessoal está em 

conformidade com a legislação, abaixo do limite de alerta. 

 

VI - DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA 

Analisando Relatório de Gestão Fiscal Consolidado – RGF, no que tange a Dívida 

Consolidada Liquida (DCL) (III) = (I - II), % da DC sobre a RCL ajustada (I/VI) em 

21,64% e % da DCL sobre a RCL ajustada (III/VI) em 0,16%, estando a Dívida 

Consolidada Liquida em conformidade com a legislação. 

  

Conclusão 

 

 A análise do relatório do 1º e 2º semestre de 2022, essa unidade de Controle 

Interno, conclui que diante do que foi analisado o item III, demonstra tendência de 
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cumprimento das disposições previstas na legislação pertinente ao ponto 

mencionado. 

 Referentes aos limites constitucionais e legais, os demonstrativos das Receitas 

e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino –MDE verificou-se uma 

aplicação pouco acima do determinado constitucionalmente.  

 Referentes aos limites constitucionais e legais, os demonstrativos das Receitas 

e Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde, verificou-se uma aplicação 

acima dos limites constitucionais. 

Referente ao índice de pessoal, o percentual apurado encontra-se abaixo do limite 

prudencial. 

 Em relação a Dívida Consolidada Liquida, o percentual apurado encontra-se 

em conformidade com a legislação.  

  Os documentos analisados foram analisados a partir do Portal da 

Transparência do Município e analisado por este Órgão e, que atesta que os mesmos 

estão dentro da normalidade aplicada.  

 O presente relatório não detecta irregularidades na presente avaliação, e 

conclui pela Regularidade.  

 

IV – DOS PROCESSOS LICITATÓRIOS 

 

Processo nº: 150/2021 

Dispensa de licitação nº: 003/2022 

Objeto: Manutenção das impressoras. 

 

 

DOCUMENTOS 

 Trata-se de Processo Administrativo nº 150/2021, na modalidade dispensa, 

cujo objeto se refere a Contratação de empresa Especializada na Manutenção das 

impressoras de diversas secretarias desta Prefeitura Municipal de Rancho Alegre. 
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 Estão presentes: Oficio de solicitação com formulário de abertura de licitação; 

autorização para abertura de Procedimento Administrativo; Encaminhamento ao 

jurídico; Parecer Jurídico indicando a modalidade Dispensa de Licitação; 

Encaminhamento a divisão de finanças e contabilidade; Declaração de 

Disponibilidade Financeira; Declaração de Disponibilidade Orçamentara; Decreto nº 

002/2022 de nomeação da CPL; Encaminhamento a Comissão permanente de 

Licitação; Ata de Resultado de Dispensa de Licitação; Encaminhamento ao jurídico; 

Parecer Jurídico; Adjudicação de Dispensa de Licitação nº 003/2022; 

Encaminhamento ao Gabinete Executivo; Avisos de resultados e 

adjudicação/homologação; Extrato de dispensa; Publicação de extrato de Contrato; 

Publicação de Avisos de resultados e adjudicação/homologação. 

 

CONCLUSÃO 

 Estando perfeita as fases necessárias, e obedecidos os requisitos dispostos no 

artigo 24, I e II da lei nº 8.666/93, sem impedimento na aquisição, esta unidade de 

Controle Interno, declara que o referido processo encontra-se revestido de todas as 

formalidades legais.  

 

Processo nº: 002/2022 

Dispensa de licitação nº: 006/2022 

Objeto: Funilaria para Fiat Grand Siena. 

 

DOCUMENTOS 

 Trata-se de Processo Administrativo nº 002/2022, na modalidade dispensa, 

cujo objeto se refere a Contratação de empresa especializada nos serviços de 

manutenção e funilaria do veículo Fiat Grand Siena, Placas AZE 5613. 

 Estão presentes: Oficio de solicitação com formulário de abertura de licitação; 

autorização para abertura de Procedimento Administrativo; Encaminhamento ao 

jurídico; Parecer Jurídico indicando a modalidade Dispensa de Licitação; 

Encaminhamento a divisão de finanças e contabilidade; Declaração de 
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Disponibilidade Financeira; Declaração de Disponibilidade Orçamentara; Decreto nº 

002/2022 de nomeação da CPL; Encaminhamento a Comissão permanente de 

Licitação; Ata de Resultado de Dispensa de Licitação; Encaminhamento ao jurídico; 

Parecer Jurídico; Adjudicação de Dispensa de Licitação nº 006/2022; 

Encaminhamento ao Gabinete Executivo; Avisos de resultados e 

adjudicação/homologação; Extrato de dispensa; Publicação de extrato de Contrato; 

Publicação de Avisos de resultados e adjudicação/homologação. 

 

CONCLUSÃO 

 Estando perfeita as fases necessárias, e obedecidos os requisitos dispostos no 

artigo 24, I e II da lei nº 8.666/93, sem impedimento na aquisição, esta unidade de 

Controle Interno, declara que o referido processo encontra-se revestido de todas as 

formalidades legais.  

Processo nº: 015/2022 

Dispensa de licitação nº: 010/2022 

Objeto: Ovos de Páscoa. 

 

DOCUMENTOS 

 Trata-se de Processo Administrativo nº 002/2022, na modalidade dispensa, 

cujo objeto se refere a Aquisição de ovos de chocolate para distribuição gratuita aos 

alunos da Rede Municipal de Educação e aos alunos da Rede Estadual de Educação 

de Rancho Alegre. 

 Estão presentes: Oficio de solicitação com formulário de abertura de licitação; 

autorização para abertura de Procedimento Administrativo; Encaminhamento ao 

jurídico; Parecer Jurídico indicando a modalidade Dispensa de Licitação; 

Encaminhamento a divisão de finanças e contabilidade; Declaração de 

Disponibilidade Financeira; Declaração de Disponibilidade Orçamentara; Decreto nº 

002/2022 de nomeação da CPL; Encaminhamento a Comissão permanente de 

Licitação; Ata de Resultado de Dispensa de Licitação; Encaminhamento ao jurídico; 

Parecer Jurídico; Adjudicação de Dispensa de Licitação nº 010/2022; 



 

 

 

 

 

Av. Brasil, 256 – Centro – CEP – 86290-000 
Rancho Alegre - PR 

MUNICIPIO DE RANCHO ALEGRE 

ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ Nº. 75.829.416/0001-16 

Avenida Brasil, 256 – Centro – CEP 86290-000 - Rancho Alegre-Pr. 

 

Encaminhamento ao Gabinete Executivo; Avisos de resultados e 

adjudicação/homologação; Extrato de dispensa; Publicação de extrato de Contrato; 

Publicação de Avisos de resultados e adjudicação/homologação. 

 

CONCLUSÃO 

 Estando perfeita as fases necessárias, e obedecidos os requisitos dispostos no 

artigo 24, I e II da lei nº 8.666/93, sem impedimento na aquisição, esta unidade de 

Controle Interno, declara que o referido processo encontra-se revestido de todas as 

formalidades legais.  

 

Processo nº: 022/2022 

Dispensa de licitação nº: 013/2022 

Objeto: Material de Higiene e Limpeza. 

 

DOCUMENTOS 

 Trata-se de Processo Administrativo nº 022/2022, na modalidade dispensa, 

cujo objeto se refere a Aquisição de Materiais de Higiene e Limpeza, para atender a 

demanda de todos os setores do Município, de forma imediata. 

 Estão presentes: Oficio de solicitação com formulário de abertura de licitação; 

autorização para abertura de Procedimento Administrativo; Encaminhamento ao 

jurídico; Parecer Jurídico indicando a modalidade Dispensa de Licitação; 

Encaminhamento a divisão de finanças e contabilidade; Declaração de 

Disponibilidade Financeira; Declaração de Disponibilidade Orçamentara; Decreto nº 

002/2022 de nomeação da CPL; Encaminhamento a Comissão permanente de 

Licitação; Ata de Resultado de Dispensa de Licitação; Encaminhamento ao jurídico; 

Parecer Jurídico; Adjudicação de Dispensa de Licitação nº 013/2022; 

Encaminhamento ao Gabinete Executivo; Avisos de resultados e 

adjudicação/homologação; Extrato de dispensa; Publicação de extrato de Contrato; 

Publicação de Avisos de resultados e adjudicação/homologação. 
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CONCLUSÃO 

 Estando perfeita as fases necessárias, e obedecidos os requisitos dispostos no 

artigo 24, I e II da lei nº 8.666/93, sem impedimento na aquisição, esta unidade de 

Controle Interno, declara que o referido processo encontra-se revestido de todas as 

formalidades legais.  

Processo nº: 030/2022 

Dispensa de licitação nº: 016/2022 

Objeto: Lâmpadas e Reatores. 

DOCUMENTOS 

 Trata-se de Processo Administrativo nº 030/2022, na modalidade dispensa, 

cujo objeto se refere a Contratação em caráter emergencial para aquisição de diversas 

lâmpadas e reatores necessários para manutenção da iluminação em praças e 

avenidas do município. 

 Estão presentes: Oficio de solicitação com formulário de abertura de licitação; 

autorização para abertura de Procedimento Administrativo; Encaminhamento ao 

jurídico; Parecer Jurídico indicando a modalidade Dispensa de Licitação; 

Encaminhamento a divisão de finanças e contabilidade; Declaração de 

Disponibilidade Financeira; Declaração de Disponibilidade Orçamentara; Decreto nº 

002/2022 de nomeação da CPL; Encaminhamento a Comissão permanente de 

Licitação; Ata de Resultado de Dispensa de Licitação; Encaminhamento ao jurídico; 

Parecer Jurídico; Adjudicação de Dispensa de Licitação nº 016/2022; 

Encaminhamento ao Gabinete Executivo; Avisos de resultados e 

adjudicação/homologação; Extrato de dispensa; Publicação de extrato de Contrato; 

Publicação de Avisos de resultados e adjudicação/homologação. 

 

CONCLUSÃO 

 Estando perfeita as fases necessárias, e obedecidos os requisitos dispostos no 

artigo 24, I e II da lei nº 8.666/93, sem impedimento na aquisição, esta unidade de 

Controle Interno, declara que o referido processo encontra-se revestido de todas as 

formalidades legais.  
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Processo nº: 043/2022 

Dispensa de licitação nº: 019/2022 

Objeto: EPI’S (Equipamentos de Proteção Individual). 
 

DOCUMENTOS 

 Trata-se de Processo Administrativo nº 043/2022, na modalidade dispensa, 

cujo objeto se refere a Aquisição de equipamentos de proteção individual, em 

atendimento as normas regulamentadoras de segurança e higiene no trabalho. 

 Estão presentes: Oficio de solicitação com formulário de abertura de licitação; 

autorização para abertura de Procedimento Administrativo; Encaminhamento ao 

jurídico; Parecer Jurídico indicando a modalidade Dispensa de Licitação; 

Encaminhamento a divisão de finanças e contabilidade; Declaração de 

Disponibilidade Financeira; Declaração de Disponibilidade Orçamentara; Decreto nº 

002/2022 de nomeação da CPL; Encaminhamento a Comissão permanente de 

Licitação; Ata de Resultado de Dispensa de Licitação; Encaminhamento ao jurídico; 

Parecer Jurídico; Adjudicação de Dispensa de Licitação nº 019/2022; 

Encaminhamento ao Gabinete Executivo; Avisos de resultados e 

adjudicação/homologação; Extrato de dispensa; Publicação de extrato de Contrato; 

Publicação de Avisos de resultados e adjudicação/homologação. 

 

CONCLUSÃO 

 Estando perfeita as fases necessárias, e obedecidos os requisitos dispostos no 

artigo 24, I e II da lei nº 8.666/93, sem impedimento na aquisição, esta unidade de 

Controle Interno, declara que o referido processo encontra-se revestido de todas as 

formalidades legais. 
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Processo nº: 046/2022 

Dispensa de licitação nº: 022/2022 

Objeto: Aquisição de Embalagens. 

 

DOCUMENTOS 

 Trata-se de Processo Administrativo nº 046/2022, na modalidade dispensa, 

cujo objeto se refere a Aquisição de embalagens, que serão utilizadas na Unidade 

Mista de Saúde. 

 Estão presentes: Oficio de solicitação com formulário de abertura de licitação; 

autorização para abertura de Procedimento Administrativo; Encaminhamento ao 

jurídico; Parecer Jurídico indicando a modalidade Dispensa de Licitação; 

Encaminhamento a divisão de finanças e contabilidade; Declaração de 

Disponibilidade Financeira; Declaração de Disponibilidade Orçamentara; Decreto nº 

002/2022 de nomeação da CPL; Encaminhamento a Comissão permanente de 

Licitação; Ata de Resultado de Dispensa de Licitação; Encaminhamento ao jurídico; 

Parecer Jurídico; Adjudicação de Dispensa de Licitação nº 022/2022; 

Encaminhamento ao Gabinete Executivo; Avisos de resultados e 

adjudicação/homologação; Extrato de dispensa; Publicação de extrato de Contrato; 

Publicação de Avisos de resultados e adjudicação/homologação. 

CONCLUSÃO 

 Estando perfeita as fases necessárias, e obedecidos os requisitos dispostos no 

artigo 24, I e II da lei nº 8.666/93, sem impedimento na aquisição, esta unidade de 

Controle Interno, declara que o referido processo encontra-se revestido de todas as 

formalidades legais.  
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Processo nº: 047/2022 

Dispensa de licitação nº: 024/2022 

Objeto: Aquisição de Ferragens e Telhas, para manutenção do Ginásio de Esportes. 

DOCUMENTOS 

 Trata-se de Processo Administrativo nº 047/2022, na modalidade dispensa, 

cujo objeto se refere a Aquisição de Ferragens e Telhas, todos materiais necessários 

a manutenção do Telhado do Ginásio de Esportes. 

 Estão presentes: Oficio de solicitação com formulário de abertura de licitação; 

autorização para abertura de Procedimento Administrativo; Encaminhamento ao 

jurídico; Parecer Jurídico indicando a modalidade Dispensa de Licitação; 

Encaminhamento a divisão de finanças e contabilidade; Declaração de 

Disponibilidade Financeira; Declaração de Disponibilidade Orçamentara; Decreto nº 

002/2022 de nomeação da CPL; Encaminhamento a Comissão permanente de 

Licitação; Ata de Resultado de Dispensa de Licitação; Encaminhamento ao jurídico; 

Parecer Jurídico; Adjudicação de Dispensa de Licitação nº 024/2022; 

Encaminhamento ao Gabinete Executivo; Avisos de resultados e 

adjudicação/homologação; Extrato de dispensa; Publicação de extrato de Contrato; 

Publicação de Avisos de resultados e adjudicação/homologação. 

CONCLUSÃO 

 Estando perfeita as fases necessárias, e obedecidos os requisitos dispostos no 

artigo 24, I e II da lei nº 8.666/93, sem impedimento na aquisição, esta unidade de 

Controle Interno, declara que o referido processo encontra-se revestido de todas as 

formalidades legais.  
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Processo nº: 053/2022 

Dispensa de licitação nº: 025/2022 

Objeto: Aquisição de Cobertores. 

 

DOCUMENTOS 

Trata-se de Processo Administrativo nº 053/2022, na modalidade dispensa, cujo 

objeto se refere a Aquisição de Cobertores para Distribuição Gratuita, para famílias 

cadastradas nas Redes Assistenciais, tendo em vista a vulnerabilidade das famílias 

carentes do Município. 

 Estão presentes: Oficio de solicitação com formulário de abertura de licitação; 

autorização para abertura de Procedimento Administrativo; Encaminhamento ao 

jurídico; Parecer Jurídico indicando a modalidade Dispensa de Licitação; 

Encaminhamento a divisão de finanças e contabilidade; Declaração de 

Disponibilidade Financeira; Declaração de Disponibilidade Orçamentara; Decreto nº 

002/2022 de nomeação da CPL; Encaminhamento a Comissão permanente de 

Licitação; Ata de Resultado de Dispensa de Licitação; Encaminhamento ao jurídico; 

Parecer Jurídico; Adjudicação de Dispensa de Licitação nº 025/2022; 

Encaminhamento ao Gabinete Executivo; Avisos de resultados e 

adjudicação/homologação; Extrato de dispensa; Publicação de extrato de Contrato; 

Publicação de Avisos de resultados e adjudicação/homologação. 

CONCLUSÃO 

 Estando perfeita as fases necessárias, e obedecidos os requisitos dispostos no 

artigo 24, I e II da lei nº 8.666/93, sem impedimento na aquisição, esta unidade de 

Controle Interno, declara que o referido processo encontra-se revestido de todas as 

formalidades legais.  
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Processo nº: 077/2022 

Dispensa de licitação nº: 029/2022 

Objeto: Aquisição de Camisetas. 

 

DOCUMENTOS 

Trata-se de Processo Administrativo nº 077/2022, na modalidade dispensa, cujo 

objeto se refere a Aquisição de camisetas, para os funcionários e crianças, que 

participarão da campanha conta o abuso e exploração de crianças e adolescentes. 

 Estão presentes: Oficio de solicitação com formulário de abertura de licitação; 

autorização para abertura de Procedimento Administrativo; Encaminhamento ao 

jurídico; Parecer Jurídico indicando a modalidade Dispensa de Licitação; 

Encaminhamento a divisão de finanças e contabilidade; Declaração de 

Disponibilidade Financeira; Declaração de Disponibilidade Orçamentara; Decreto nº 

002/2022 de nomeação da CPL; Encaminhamento a Comissão permanente de 

Licitação; Ata de Resultado de Dispensa de Licitação; Encaminhamento ao jurídico; 

Parecer Jurídico; Adjudicação de Dispensa de Licitação nº 029/2022; 

Encaminhamento ao Gabinete Executivo; Avisos de resultados e 

adjudicação/homologação; Extrato de dispensa; Publicação de extrato de Contrato; 

Publicação de Avisos de resultados e adjudicação/homologação. 

CONCLUSÃO 

 Estando perfeita as fases necessárias, e obedecidos os requisitos dispostos no 

artigo 24, I e II da lei nº 8.666/93, sem impedimento na aquisição, esta unidade de 

Controle Interno, declara que o referido processo encontra-se revestido de todas as 

formalidades legais.  
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Processo nº: 057/2022 

Dispensa de licitação nº: 031/2022 

Objeto: Aquisição de Doces. 

 

Trata-se de Processo Administrativo nº 077/2022, na modalidade dispensa, cujo 

objeto se refere a Aquisição de diversos doces, para atender a demanda das 

Secretarias na realização de eventos. 

 

DOCUMENTOS 

 Estão presentes: Oficio de solicitação com formulário de abertura de licitação; 

autorização para abertura de Procedimento Administrativo; Encaminhamento ao 

jurídico; Parecer Jurídico indicando a modalidade Dispensa de Licitação; 

Encaminhamento a divisão de finanças e contabilidade; Declaração de 

Disponibilidade Financeira; Declaração de Disponibilidade Orçamentara; Decreto nº 

002/2022 de nomeação da CPL; Encaminhamento a Comissão permanente de 

Licitação; Ata de Resultado de Dispensa de Licitação; Encaminhamento ao jurídico; 

Parecer Jurídico; Adjudicação de Dispensa de Licitação nº 031/2022; 

Encaminhamento ao Gabinete Executivo; Avisos de resultados e 

adjudicação/homologação; Extrato de dispensa; Publicação de extrato de Contrato; 

Publicação de Avisos de resultados e adjudicação/homologação. 

 

CONCLUSÃO 

 Estando perfeita as fases necessárias, e obedecidos os requisitos dispostos no 

artigo 24, I e II da lei nº 8.666/93, sem impedimento na aquisição, esta unidade de 

Controle Interno, declara que o referido processo encontra-se revestido de todas as 

formalidades legais.  
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Processo nº: 076/2022 

Dispensa de licitação nº: 034/2022 

Objeto: Aquisição de Produtos de Limpeza Automotiva. 

 

Trata-se de Processo Administrativo nº 077/2022, na modalidade dispensa, 

cujo objeto se refere a Aquisição em caráter emergencial de produtos de limpeza 

automotiva, para manutenção e limpeza dos veículos que compõe a frota do 

Município. 

 

DOCUMENTOS 

 Estão presentes: Oficio de solicitação com formulário de abertura de licitação; 

autorização para abertura de Procedimento Administrativo; Encaminhamento ao 

jurídico; Parecer Jurídico indicando a modalidade Dispensa de Licitação; 

Encaminhamento a divisão de finanças e contabilidade; Declaração de 

Disponibilidade Financeira; Declaração de Disponibilidade Orçamentara; Decreto nº 

002/2022 de nomeação da CPL; Encaminhamento a Comissão permanente de 

Licitação; Ata de Resultado de Dispensa de Licitação; Encaminhamento ao jurídico; 

Parecer Jurídico; Adjudicação de Dispensa de Licitação nº 034/2022; 

Encaminhamento ao Gabinete Executivo; Avisos de resultados e 

adjudicação/homologação; Extrato de dispensa; Publicação de extrato de Contrato; 

Publicação de Avisos de resultados e adjudicação/homologação. 

 

CONCLUSÃO 

 Estando perfeita as fases necessárias, e obedecidos os requisitos dispostos no 

artigo 24, I e II da lei nº 8.666/93, sem impedimento na aquisição, esta unidade de 

Controle Interno, declara que o referido processo encontra-se revestido de todas as 

formalidades legais.  
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Processo nº: 064/2022 

Dispensa de licitação nº: 038/2022 

Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços de dedetização. 

 

Trata-se de Processo Administrativo nº 064/2022, na modalidade dispensa, cujo 

objeto se refere a Contratação de empresa especializada em serviços de dedetização 

e desratização predial. 

 

DOCUMENTOS 

 Estão presentes: Oficio de solicitação com formulário de abertura de licitação; 

autorização para abertura de Procedimento Administrativo; Encaminhamento ao 

jurídico; Parecer Jurídico indicando a modalidade Dispensa de Licitação; 

Encaminhamento a divisão de finanças e contabilidade; Declaração de 

Disponibilidade Financeira; Declaração de Disponibilidade Orçamentara; Decreto nº 

002/2022 de nomeação da CPL; Encaminhamento a Comissão permanente de 

Licitação; Ata de Resultado de Dispensa de Licitação; Encaminhamento ao jurídico; 

Parecer Jurídico; Adjudicação de Dispensa de Licitação nº 038/2022; 

Encaminhamento ao Gabinete Executivo; Avisos de resultados e 

adjudicação/homologação; Extrato de dispensa; Publicação de extrato de Contrato; 

Publicação de Avisos de resultados e adjudicação/homologação. 

 

CONCLUSÃO 

 Estando perfeita as fases necessárias, e obedecidos os requisitos dispostos no 

artigo 24, I e II da lei nº 8.666/93, sem impedimento na aquisição, esta unidade de 

Controle Interno, declara que o referido processo encontra-se revestido de todas as 

formalidades legais.  
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Processo nº: 103/2022 

Dispensa de licitação nº: 040/2022 

Objeto: Aquisição de Óleos Lubrificantes. 

 

Trata-se de Processo Administrativo nº 103/2022, na modalidade dispensa, 

cujo objeto se refere a Aquisição em caráter emergencial de óleos lubrificantes, para 

atender os veículos que compõe a frota do Município. 

DOCUMENTOS 

 Estão presentes: Oficio de solicitação com formulário de abertura de licitação; 

autorização para abertura de Procedimento Administrativo; Encaminhamento ao 

jurídico; Parecer Jurídico indicando a modalidade Dispensa de Licitação; 

Encaminhamento a divisão de finanças e contabilidade; Declaração de 

Disponibilidade Financeira; Declaração de Disponibilidade Orçamentara; Decreto nº 

002/2022 de nomeação da CPL; Encaminhamento a Comissão permanente de 

Licitação; Ata de Resultado de Dispensa de Licitação; Encaminhamento ao jurídico; 

Parecer Jurídico; Adjudicação de Dispensa de Licitação nº 040/2022; 

Encaminhamento ao Gabinete Executivo; Avisos de resultados e 

adjudicação/homologação; Extrato de dispensa; Publicação de extrato de Contrato; 

Publicação de Avisos de resultados e adjudicação/homologação. 

 

CONCLUSÃO 

 Estando perfeita as fases necessárias, e obedecidos os requisitos dispostos no 

artigo 24, I e II da lei nº 8.666/93, sem impedimento na aquisição, esta unidade de 

Controle Interno, declara que o referido processo encontra-se revestido de todas as 

formalidades legais.  
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DA MODALIDADE ADOTADA 

 A modalidade adotada no processo licitatório foi a modalidade PREGÃO 

PRESENCIAL, prevista nas Leis Federal nº 10.520/2002 e lei 8.666/1993. 

 

DA ANALISE PROCEDIMENTAL 

 Em exame, quanto aos atos procedimentais na fase interna e externa verificou-

se que: 

 

✓ Consta nos autos a solicitação que motivou e gerou a despesa com seus 

devidos anexos. 

✓ O setor contábil informou a existência de Dotação orçamentária. 

✓ O senhor Prefeito autorizou abertura do processo Administrativo de 

Licitação. 

✓ Consta Decreto nº 054/2021 que designa Pregoeiro e nomeia equipe de 

apoio para atuarem nas licitações da modalidade Pregão. 

✓ Consta edital de pregão presencial. 

✓ Consta Relatório dos lances dados pelos fornecedores. 

✓ Consta parecer Jurídico quanto as Legalidades do processo licitatório.  

✓ Aviso de resultados e homologação de licitações. 

✓ Contrato administrativo 

 

DAS PUBLICAÇÕES E DOS PRAZOS 

 Foi publicado o Aviso de Pregão Presencial nº 009/2021 na data de 09/04/2021 

no quadro de avisos da Prefeitura de Rancho Alegre, no diário Oficial do Município e 

também no Diário Oficial da União na data de 09/04/2021. Com relação aos prazos 

que se refere a modalidade adotada, entre a publicação do aviso e abertura do 

certame foi cumprida. 

 

DO JULGAMENTO 
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 No que tange aos julgamentos dos preços e documentos de habitação, 

nenhuma anormalidade foi observada, os preços estão dentro da média, os 

documentos de habilitação estão regularmente adequados as exigências do Edital. 

Visto posterior julgamento, que foram cumpridas todas as etapas seguintes, desde a 

Adjudicação, Homologação, Contrato e suas devidas publicações. 

 

CONCLUSÃO 

 Estando perfeita as fases interna e externa, e obedecidos os requisitos 

dispostos Lei Federal nº 10.520/2002 e Lei 8.666/1993, o Pregoeiro e a sua equipe de 

apoio atenderam os requisitos das leis nas atividades realizadas, e sem nenhuma 

anormalidade, nota-se que o procedimento licitatório cumpriu seu objetivo, tendo 

alcançado êxito na sua contratação. 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2021 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE DIVERSOS MATERIAIS DE EXPEDIENTE 

 

DA MODALIDADE ADOTADA 

 A modalidade adotada no processo licitatório foi a modalidade PREGÃO 

PRESENCIAL, prevista nas Leis Federal nº 10.520/2002 e lei 8.666/1993. 

 

 

DA ANALISE PROCEDIMENTAL 

 Em exame, quanto aos atos procedimentais na fase interna e externa verificou-

se que: 

 

✓ Consta nos autos a solicitação que motivou e gerou a despesa com seus 

devidos anexos. 

✓ O setor contábil informou a existência de Dotação orçamentária. 

✓ O senhor Prefeito autorizou abertura do processo Administrativo de 

Licitação. 
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✓ Consta Decreto nº 054/2021 que designa Pregoeiro e nomeia equipe de 

apoio para atuarem nas licitações da modalidade Pregão. 

✓ Consta edital de pregão presencial. 

✓ Consta Relatório dos lances dados pelos fornecedores. 

✓ Consta parecer Jurídico quanto as Legalidades do processo licitatório.  

✓ Aviso de resultados e homologação de licitações. 

✓ Contrato administrativo 

✓  

DAS PUBLICAÇÕES E DOS PRAZOS 

 Foi publicado o Aviso de Pregão Presencial nº 013/2021 na data de 16/04/2021 

no quadro de avisos da Prefeitura de Rancho Alegre, no diário Oficial do Município e 

também no Diário Oficial da União na data de 16/04/2021. Com relação aos prazos 

que se refere a modalidade adotada, entre a publicação do aviso e abertura do 

certame foi cumprida.  

 

DO JULGAMENTO 

 No que tange aos julgamentos dos preços e documentos de habitação, 

nenhuma anormalidade foi observada, os preços estão dentro da média, os 

documentos de habilitação estão regularmente adequados as exigências do Edital. 

Visto posterior julgamento, que foram cumpridas todas as etapas seguintes, desde a 

Adjudicação, Homologação, Contrato e suas devidas publicações. 

 

CONCLUSÃO 

 Estando perfeita as fases interna e externa, e obedecidos os requisitos 

dispostos Lei Federal nº 10.520/2002 e Lei 8.666/1993, o Pregoeiro e a sua equipe de 

apoio atenderam os requisitos das leis nas atividades realizadas, e sem nenhuma 

anormalidade, nota-se que o procedimento licitatório cumpriu seu objetivo, tendo 

alcançado êxito na sua contratação. 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2021 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE DIVERSOS MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO. 

 

DA MODALIDADE ADOTADA 

 A modalidade adotada no processo licitatório foi a modalidade PREGÃO 

PRESENCIAL, prevista nas Leis Federal nº 10.520/2002 e lei 8.666/1993. 

 

DA ANALISE PROCEDIMENTAL 

 Em exame, quanto aos atos procedimentais na fase interna e externa verificou-

se que: 

 

✓ Consta nos autos a solicitação que motivou e gerou a despesa com seus 

devidos anexos. 

✓ O setor contábil informou a existência de Dotação orçamentária. 

✓ O senhor Prefeito autorizou abertura do processo Administrativo de 

Licitação. 

✓ Consta Decreto nº 054/2021 que designa Pregoeiro e nomeia equipe de 

apoio para atuarem nas licitações da modalidade Pregão. 

✓ Consta edital de pregão presencial. 

✓ Consta Relatório dos lances dados pelos fornecedores. 

✓ Consta parecer Jurídico quanto as Legalidades do processo licitatório.  

✓ Aviso de resultados e homologação de licitações. 

✓ Contrato administrativo 

 

DAS PUBLICAÇÕES E DOS PRAZOS 

  Foi publicado o Aviso de Pregão Presencial nº 020/2021 na data de 

08/06/2021, no quadro de avisos da Prefeitura de Rancho Alegre, no diário Oficial do 

Município e também no Diário Oficial da União na data de 08/06/2021. Com relação 

aos prazos que se refere a modalidade adotada, entre a publicação do aviso e 

abertura do certame foi cumprida.  
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DO JULGAMENTO 

 No que tange aos julgamentos dos preços e documentos de habitação, 

nenhuma anormalidade foi observada, os preços estão dentro da média, os 

documentos de habilitação estão regularmente adequados as exigências do Edital. 

Visto posterior julgamento, que foram cumpridas todas as etapas seguintes, desde a 

Adjudicação, Homologação, Contrato e suas devidas publicações. 

 

CONCLUSÃO 

 Estando perfeita as fases interna e externa, e obedecidos os requisitos 

dispostos Lei Federal nº 10.520/2002 e Lei 8.666/1993, o Pregoeiro e a sua equipe de 

apoio atenderam os requisitos das leis nas atividades realizadas, e sem nenhuma 

anormalidade, nota-se que o procedimento licitatório cumpriu seu objetivo, tendo 

alcançado êxito na sua contratação. 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 026/2021 

OBJETO: Aquisição de Cartuchos e Toners  

 

DA MODALIDADE ADOTADA 

 A modalidade adotada no processo licitatório foi a modalidade PREGÃO 

PRESENCIAL, prevista nas Leis Federal nº 10.520/2002 e lei 8.666/1993. 

 

DA ANALISE PROCEDIMENTAL 

 Em exame, quanto aos atos procedimentais na fase interna e externa verificou-

se que: 

 

✓ Consta nos autos a solicitação que motivou e gerou a despesa com seus 

devidos anexos. 

✓ O setor contábil informou a existência de Dotação orçamentária. 
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✓ O senhor Prefeito autorizou abertura do processo Administrativo de 

Licitação. 

✓ Consta Decreto nº 054/2021 que designa Pregoeiro e nomeia equipe de 

apoio para atuarem nas licitações da modalidade Pregão. 

✓ Consta edital de pregão presencial. 

✓ Consta Relatório dos lances dados pelos fornecedores. 

✓ Consta parecer jurídico quanto as Legalidades do processo licitatório.  

✓ Aviso de resultados e homologação de licitações. 

✓ Contrato administrativo 

 

DAS PUBLICAÇÕES E DOS PRAZOS 

 Foi publicado o Aviso de Pregão Presencial nº 026/2021 na data de 20/07/2021 

no quadro de avisos da Prefeitura de Rancho Alegre, no diário Oficial do Município e 

também no Diário Oficial da União em data de 20/07/2021. Com relação aos prazos 

que se refere a modalidade adotada, entre a publicação do aviso e abertura do 

certame foi cumprida.  

 

DO JULGAMENTO 

 No que tange aos julgamentos dos preços e documentos de habitação, 

nenhuma anormalidade foi observada, os preços estão dentro da média, os 

documentos de habilitação estão regularmente adequados as exigências do Edital. 

Visto posterior julgamento, que foram cumpridas todas as etapas seguintes, desde a 

Adjudicação, Homologação, Contrato e suas devidas publicações. 

 

CONCLUSÃO 

 Estando perfeita as fases interna e externa, e obedecidos os requisitos 

dispostos Lei Federal nº 10.520/2002 e Lei 8.666/1993, o Pregoeiro e a sua equipe de 

apoio atenderam os requisitos das leis nas atividades realizadas, e sem nenhuma 

anormalidade, nota-se que o procedimento licitatório cumpriu seu objetivo, tendo 

alcançado êxito na sua contratação. 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2021 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS. 

 

DA MODALIDADE ADOTADA 

 A modalidade adotada no processo licitatório foi a modalidade PREGÃO 

PRESENCIAL, prevista nas Leis Federal nº 10.520/2002 e lei 8.666/1993. 

 

DA ANALISE PROCEDIMENTAL 

 Em exame, quanto aos atos procedimentais na fase interna e externa verificou-

se que: 

 

✓ Consta nos autos a solicitação que motivou e gerou a despesa com seus 

devidos anexos. 

✓ O setor contábil informou a existência de Dotação orçamentária. 

✓ O senhor Prefeito autorizou abertura do processo Administrativo de 

Licitação. 

✓ Consta Decreto nº 054/2021 que designa Pregoeiro e nomeia equipe de 

apoio para atuarem nas licitações da modalidade Pregão. 

✓ Consta edital de pregão presencial. 

✓ Consta Relatório dos lances dados pelos fornecedores. 

✓ Consta parecer jurídico quanto as Legalidades do processo licitatório.  

✓ Aviso de resultados e homologação de licitações. 

✓ Contrato administrativo 

 

 

DAS PUBLICAÇÕES E DOS PRAZOS 

 Foi publicado o Aviso de Pregão Presencial nº 029/2021 na data de 27/08/2021 

no quadro de avisos da Prefeitura de Rancho Alegre, no diário Oficial do Município e 

também no Diário Oficial da União na data de 27/08/2021. Com relação aos prazos 
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que se refere a modalidade adotada, entre a publicação do aviso e abertura do 

certame foi cumprida.  

 

DO JULGAMENTO 

 No que tange aos julgamentos dos preços e documentos de habitação, 

nenhuma anormalidade foi observada, os preços estão dentro da média, os 

documentos de habilitação estão regularmente adequados as exigências do Edital. 

Visto posterior julgamento, que foram cumpridas todas as etapas seguintes, desde a 

Adjudicação, Homologação, Contrato e suas devidas publicações. 

 

CONCLUSÃO 

 Estando perfeita as fases interna e externa, e obedecidos os requisitos 

dispostos Lei Federal nº 10.520/2002 e Lei 8.666/1993, o Pregoeiro e a sua equipe de 

apoio atenderam os requisitos das leis nas atividades realizadas, e sem nenhuma 

anormalidade, nota-se que o procedimento licitatório cumpriu seu objetivo, tendo 

alcançado êxito na sua contratação. 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 035/2021 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE AR CONDICIONADO, CLIMATIZADORES E CORTINAS 

DE AR.  

 

DA MODALIDADE ADOTADA 

 A modalidade adotada no processo licitatório foi a modalidade PREGÃO 

PRESENCIAL, prevista nas Leis Federal nº 10.520/2002 e lei 8.666/1993. 

 

DA ANALISE PROCEDIMENTAL 

 Em exame, quanto aos atos procedimentais na fase interna e externa verificou-

se que: 
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✓ Consta nos autos a solicitação que motivou e gerou a despesa com seus 

devidos anexos. 

✓ O setor contábil informou a existência de Dotação orçamentária. 

✓ O senhor Prefeito autorizou abertura do processo Administrativo de 

Licitação. 

✓ Consta Decreto nº 162/2019 que designa Pregoeiro e nomeia equipe de 

apoio para atuarem nas licitações da modalidade Pregão. 

✓ Consta edital de pregão presencial. 

✓ Consta Relatório dos lances dados pelos fornecedores. 

✓ Consta parecer jurídico quanto as Legalidades do processo licitatório.  

✓ Aviso de resultados e homologação de licitações. 

✓ Contrato administrativo 

 

DAS PUBLICAÇÕES E DOS PRAZOS 

 Foi publicado o Aviso de Pregão Presencial nº 035/2021 na data de 21/09/2021 

no quadro de avisos da Prefeitura de Rancho Alegre, no diário Oficial do Município e 

também no Diário Oficial da União na data de 21/09/2021. Com relação aos prazos 

que se refere a modalidade adotada, entre a publicação do aviso e abertura do 

certame foi cumprida.  

 

DO JULGAMENTO 

 No que tange aos julgamentos dos preços e documentos de habitação, 

nenhuma anormalidade foi observada, os preços estão dentro da média, os 

documentos de habilitação estão regularmente adequados as exigências do Edital. 

Visto posterior julgamento, que foram cumpridas todas as etapas seguintes, desde a 

Adjudicação, Homologação, Contrato e suas devidas publicações. 

 

CONCLUSÃO 

 Estando perfeita as fases interna e externa, e obedecidos os requisitos 

dispostos Lei Federal nº 10.520/2002 e Lei 8.666/1993, o Pregoeiro e a sua equipe de 
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apoio atenderam os requisitos das leis nas atividades realizadas, e sem nenhuma 

anormalidade, nota-se que o procedimento licitatório cumpriu seu objetivo, tendo 

alcançado êxito na sua contratação. 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 047/2021 

OBJETO: Aquisições de Diversos Gêneros Alimentícios de Carnes e Frios. 

 

DA MODALIDADE ADOTADA 

 A modalidade adotada no processo licitatório foi a modalidade PREGÃO 

PRESENCIAL, prevista nas Leis Federal nº 10.520/2002 e lei 8.666/1993. 

 

DA ANALISE PROCEDIMENTAL 

 DA ANALISE PROCEDIMENTAL 

 Em exame, quanto aos atos procedimentais na fase interna e externa verificou-

se que: 

 

✓ Consta nos autos a solicitação que motivou e gerou a despesa com seus 

devidos anexos. 

✓ O setor contábil informou a existência de Dotação orçamentária. 

✓ O senhor Prefeito autorizou abertura do processo Administrativo de 

Licitação. 

✓ Consta Decreto nº 054/2021 que designa Pregoeiro e nomeia equipe de 

apoio para atuarem nas licitações da modalidade Pregão. 

✓ Consta edital de pregão presencial. 

✓ Consta Relatório dos lances dados pelos fornecedores. 

✓ Consta parecer jurídico quanto as Legalidades do processo licitatório.  

✓ Aviso de resultados e homologação de licitações. 

✓ Contrato administrativo 
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DAS PUBLICAÇÕES E DOS PRAZOS 

 Foi publicado o Aviso de Pregão Presencial nº 047/2021 na data de 26/11/2021 

no quadro de avisos da Prefeitura de Rancho Alegre, no diário Oficial do Município e 

também no Diário Oficial da União na data de 26/11/2021. Com relação aos prazos 

que se refere a modalidade adotada, entre a publicação do aviso e abertura do 

certame foi cumprida 

 

DO JULGAMENTO 

 No que tange aos julgamentos dos preços e documentos de habitação, 

nenhuma anormalidade foi observada, os preços estão dentro da média, os 

documentos de habilitação estão regularmente adequados as exigências do Edital. 

Visto posterior julgamento, que foram cumpridas todas as etapas seguintes, desde a 

Adjudicação, Homologação, Contrato e suas devidas publicações. 

 

CONCLUSÃO 

 Estando perfeita as fases interna e externa, e obedecidos os requisitos 

dispostos Lei Federal nº 10.520/2002 e Lei 8.666/1993, o Pregoeiro e a sua equipe de 

apoio atenderam os requisitos das leis nas atividades realizadas, e sem nenhuma 

anormalidade, nota-se que o procedimento licitatório cumpriu seu objetivo, tendo 

alcançado êxito na sua contratação. 

 

INEXIGIBILIDADE Nº 004/2021 

OBJETO: Contratação de empresa COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A. (CNPJ/MF) sob 

o n.º 04.368.898/0001-06 e Inscrição Estadual n.º 90.233.073-99, especializada em 

fornecimento de energia elétrica para iluminação pública desta municipalidade, 

incluindo também cessão dos postes. 

DOCUMENTOS 

 Constam no processo os seguintes documentos: Oficio de solicitação com 

formulário de abertura de licitação; autorização para abertura de Procedimento 

Administrativo; Encaminhamento ao jurídico; Parecer Jurídico indicando a modalidade 
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Inexigibilidade; Encaminhamento a divisão de finanças e contabilidade; Declaração 

de Disponibilidade Financeira; Declaração de Disponibilidade Orçamentara; Decreto 

nº 055/2021 de nomeação da CPL; Encaminhamento a Comissão permanente de 

Licitação; Ata de Resultado de Dispensa de Licitação; Encaminhamento ao jurídico; 

Parecer Jurídico; Adjudicação de Inexigibilidade nº 004/2021; Encaminhamento ao 

Gabinete Executivo; Avisos de resultados e adjudicação/homologação; Extrato de 

dispensa; Publicação de extrato de Contrato; Publicação de Avisos de resultados e 

adjudicação/homologação. 

 

CONCLUSÃO 

 Estando perfeita as fases necessárias, e obedecidos os requisitos dispostos no 

artigo 25 da lei nº 8.666/93, sem impedimento na aquisição/contratação, esta unidade 

de Controle Interno, declara que o referido processo encontra-se revestido de todas 

as formalidades legais. 

 
ANALISE E ACOMPANHAMENTO DO SETOR FINANCEIRO E CONTABILIDADE 

 

Finalidade: Setor Financeiro: acompanhamento das compensações, conciliações 

bancarias, extratos bancários, pagamentos e as movimentações bancárias. 

Período da amostragem: Janeiro à Dezembro de 2022. 

 

I - Introdução 

   

 Os controles são utilizados para minimizar riscos de eventos na organização 

como um todo, em parte da organização ou em processos. 

 O controle interno e o controle realizado internamente pela unidade, órgão ou 

entidade a fim de permitir que a organização cumpra seus objetivos. Tem a atribuição 

de vigilância, orientação e correção da atuação das demais unidades administrativas. 

 Conforme discriminado nas Diretrizes e orientações sobre Controle Interno 

para os jurisdicionados (TCE/2017): 
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“A atuação do Controle Interno é realizada antes, durante e 
depois dos atos administrativos, com finalidade de acompanhar 
o planejamento realizado, garantir a legitimidade frente os 
princípios constitucionais, verificar as melhores práticas da 
gestão e garantir que as informações sejam fidedignas.” 

 

 A unidade de Controle Interno trabalha com três linhas de defesa, a primeira 

fornece avaliações dos controles de gestão e das supervisões dos controles, a 

segunda controle da legalidade, da segurança, da qualidade e do gerenciamento de 

risco, por fim a terceira, que é de responsabilidade daqueles que gerenciam as 

atividades. 

 Relatório elaborado considerando o plano de Aplicação do TCE/PR, levando 

em consideração a Criticidade, Relevância e materialidade. E é norteado pelos 

seguintes princípios: Legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 

eficiência.  

II – Das Conciliações Bancárias: 

 A conciliação bancária é o procedimento pelo qual se evidencia fatos com o 

intuito de justificar a diferença em o saldo constante das contas bancárias e o 

escriturado na contabilidade pública. É um procedimento de controle que objetiva 

demonstrar registros que não foram realizados tanto nas contas bancárias quanto na 

contabilidade. 

III – Extratos Bancários, Pagamentos e Movimentações Bancárias  Controle 

das contas bancárias através dos extratos, comparando as movimentações bancárias 

existentes no período, transferências, processamento e movimentação contábil, 

precatórios, pagamentos, estornos de pagamentos, Movimento Mensal Conta 

Bancaria, Regularização Movimento Diário Conta Bancaria,  
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Conta Bancaria Credor, Movimento Realizável, Deposito Restituível Passivo, Divida 

Fundada, Ingresso Atualização Dívida. 
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IV – Conclusão 

A análise ao Sistema de Contabilidade, no que tange as conciliações bancarias, 

movimentações e processamentos contábeis do período, verificamos existem valores 

conciliados para o período de Janeiro à Dezembro de 2022. 

Analisando os extratos e movimentações contábeis e conciliações do período, 

observamos que não existem divergências entre os valores apresentados.  

Concluímos, que esses valores estão em concordância com as contas apresentadas. 

 

ACOMPANHAMENTO E ANALISE DO FUNDEB 

 

Finalidade: Setor Educação (FUNDEB): acompanhamento a frequência das reuniões 

do Conselho do FUNDEB e emissão dos pareceres.  

Período da amostragem: Janeiro à Dezembro de 2022. 

 

I - Introdução 

   

 Os controles são utilizados para minimizar riscos de eventos na organização 

como um todo, em parte da organização ou em processos. 

 O controle interno e o controle realizado internamente pela unidade, órgão ou 

entidade a fim de permitir que a organização cumpra seus objetivos. Tem a atribuição 

de vigilância, orientação e correção da atuação das demais unidades administrativas. 

 Conforme discriminado nas Diretrizes e orientações sobre Controle Interno 

para os jurisdicionados (TCE/2017): 

 
 

“A atuação do Controle Interno é realizada antes, durante e 
depois dos atos administrativos, com finalidade de acompanhar 
o planejamento realizado, garantir a legitimidade frente os 
princípios constitucionais, verificar as melhores práticas da 
gestão e garantir que as informações sejam fidedignas.” 
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 A unidade de Controle Interno trabalha com três linhas de defesa, a primeira 

fornece avaliações dos controles de gestão e das supervisões dos controles, a 

segunda controle da legalidade, da segurança, da qualidade e do gerenciamento de 

risco, por fim a terceira, que é de responsabilidade daqueles que gerenciam as 

atividades. 

 Relatório elaborado considerando o plano de Aplicação do TCE/PR, levando 

em consideração a Criticidade, Relevância e materialidade. E é norteado pelos 

seguintes princípios: Legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 

eficiência.   

II – Da Composição do Conselho do FUNDEB: 

O Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 

Profissionais da Educação – Conselho do FUNDEB, é composto por 24 (vinte e 

quatro) membros, entre titular e suplentes. 

REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO: 
 
TITULAR: Daniela Marques do Prado Pereira  
SUPLENTE: Luccas Midena Rosa Ferreira  
TITULAR: - Luciana Inês Franco Zamuner SME 
SUPLENTE: Daniel Augusto Solimann   

 

 
REPRESENTANTES DOS PROFESSORES DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA:  
 
TITULAR: Alessandra Maria Fratuci Rosa  
SUPLENTE: Dailce Ribeiro de Souza  

 
REPRESENTANTE DOS DIRETORES DAS ESCOLAS BÁSICAS PÚBLICAS: 
 
TITULAR: Celis Regina Teodoro de Jesus Silva  
SUPLENTE: Luciana Moreira Bueno de Oliveira 

 
REPRESENTANTE DOS SERVIDORES TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS DAS 
ESCOLAS BÁSICAS PÚBLICAS: 
 
TITULAR: Sandra Maria Moreira Machado  
SUPLENTE: Marlene Bontorim da Silva  
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REPRESENTANTE DOS PAIS DE ALUNOS DAS ESCOLAS BÁSICAS PÚBLICAS:   
TITULAR: Isabelle Souza silva Santos  
SUPLENTE: Adrielly Aparecida dos Santos Alves  
TITULAR: Gabrielle Polizel Sales  
SUPLENTE: Laís Barbosa dos Reis Sherch 

REPRESENTANTE DOS ESTUDANTES DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA: 
TITULAR: Damares Dayane Pavanello Nunes 
SUPLENTE: José Victor Sabino Stoko  
TITULAR: Maria Cristina Souza de Paula  
SUPLENTE: Simone Aparecida de Assis  

REPRESENTANTE DO CONSELHO TUTELAR: 
TITULAR: Jheny Mary Prado  
SUPLENTE: Heloísa Cristina de Oliveira 

REPRESENTANTES ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL: 
TITULAR: Arlete de Carvalho 
SUPLENTE: Simone dos Santos Fabri 
TITULAR: Natalia de Oliveira Lamari  
SUPLENTE: Vanda de Fátima Garcia Belafronte 
 

III – Das Atas e Pareceres do Conselho do FUNDEB  

 Verificamos  que, as atas referentes as reuniões do Conselho Municipal de 

Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 

Educação Básica e Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, foram 

realizadas. 

V – Conclusão 

A análise as ações realizadas pelo Conselho de FUNDEB, no exercício 

financeiro 2022, verificamos que tais ações estão de acordo com a legislação 

aplicável. 

Concluímos, que a composição dos membros do Conselho do FUNDEB, está 

regular e as reuniões do Conselho foram realizadas.       

 

RELATÓRIO 

 

 Ante o exposto, e tendo em vista a atuação limitada desta unidade de 

controle interno, pois esta unidade conta com apenas um servidor, para averiguar, 

examinar e auditar, todos os setores desta Administração Pública e as atividades por 
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